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~!o Inviolevelmente cumprir, e guardar 150 inteiramente eomo ncllc 18

cont ém, não obsumtea q Uaesqller Leis I Regimentos t ou O rd"lHl em con
traria , que H ei por bem deroga r para este d fd to só meute , fi caudo a lias
se mpre em seu vigor . E ao D..utor .T ,, ~ {, Albl'rto L ebão , do Meu Conse
lho , Dt'l>cmbarga;ll.r do Paço , e Uhanceller Mór destes Reinos , Ord~~
no que o faça publicar na Cheneella eIe , registando-se em todos os Lu
g ares, onde ec costumâo regietae si milhan tes A l, ariul ; e gua ..waDdo·5~

este Ori gin al 0 0 Meu Real Arc hivo da Torre do T ombo. Dadõ no Pa
h d o de Quéluz em 20 de Janeiro de 1798. = Coro a AlIlóigoBlura do
I'rincipe com G uarda .

R eqi, t. ti a Secretaria dr. E stado doi Negocias da ftfa
fmha, e /Jomin jns Ultramarinos, ti O L ivro 1. Jus
C/JI'tus, A lvarú's, e Pater.lts a foi. 12 6 , I!. impr.
t ia lrnIJrt:s~áQ R egia •

••
____ e,__

I Jlulltr;sllimo , e Excellentlselme Se nllor. Sua l\fa gestade em ec nside
ralião , qUE' na Ac arlemia Hcald as Sei encies ha Aeadem iecs , qu e são Ccn
soree authe nticoe de tod as as Facu lda des, e in teressadoe como M embros
da AC4lleOl iil N O qlll'! 0 8 Sf' US tr abnlhos litera rios S l~:\O os mais depura
d os , Ha I)()r hem , ' III !" as Ohras é cedemicas , ti as q u!" a Acadt:lII ia reim
primir , depois li!" ce nsuradas pelos Censores autheuucos da meama Aca
demin I se possão impmnir por deepeehce delta , sem necessidade da 0 11

Iras dillpl"ns;ls ; bem entend ido que as censuras doutrinaes podem ter lu
gar depois da impreesso , ass im como o p odiâo ter, posto qu e as ob ras
impressas tivessem todas as licen ças de tod as as ,\ ll lhoridadcll constitui
n.:ls para a mesur a impress ão. Ass im o man da Sua M ngeslade pa rticipar
as f{ ('pilr tit,õ"l:l competentes. Decs G ua ttle a Vossa Exceltencia Palácio
de Q ll tHuz zo ôt> ,h, m' irtl de 17 98. ( I) == J06é de Seabra da S .lva, =Se
nhor Duqu e de L afões,

N os Afantueri'os <k M . Antonio da Fonc eco.

S-endo-MI'" presente por porte de Anna Joaquina de CAstro, mulher tle
A t.brosio Hibciro Nevcs , com qu",m está em Causa de Div oreio , (I Uf< fil
Ie éendo 8t'U Filho J osé Ribeiro com Testam ento , em que diepoz d OSSl ' U9

b ens a fav or rl a Suppf icante , e se u marido, e da T erça a f"Ynr de seua
irmãos meneres , qu e lhe a{"ria ad mini strada pelos se us 'I'eetamen teirce ,
para lhes ser en t regue , logo q ue se e mancipassem; E represen tan do-Me
ig unlmcn te , q ue o fa lecido abundava em cebedeee , e tinha a maior par.
t e da sua fortuna na Asia, Inglaterra , e França , e q ue poeto q ue ins
ritu lese herdeiros a Supplican te, e seu marido , este pela sua a van çada

rI ) Ao Th-wmbnrgo <lo I'aro se fel. Ay .~o de part icipa~ão nesta mesma duta para
in'Íelligenci.. do Tribunal.
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